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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

 

PORTARIA Nº 3262, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, no exercício da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17,
de 23 de janeiro de 1997,

 

CONSIDERANDO o Despacho STJAUXP (Id. 1169553) constante nos autos do
Processo Administrativo TJ/AM nº 2023/000006647-00,

 
RESOLVE:
 
ATUALIZAR a composição do Comitê Gestor das Contas Especiais de Pagamento

de Precatórios, restabelecido pela Portaria nº 755, de 28/02/2023, que passa a vigorar somente com os
membros abaixo relacionados:

 
I – representando o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas:
a) Desembargadora Nélia Caminha Jorge, como titular;
b) Juiz Auxiliar da Presidência Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli, como suplente;
 
II – representando o Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Seção Judiciária do

Estado do Amazonas:
a) Juíza Federal Diretora do Foro Dra. Maria Elisa Andrade, como titular;
b) Juiz Federal Vice-Diretor do Foro Dr. Érico Rodrigo Freitas Pinheiro, como suplente;
 
III – representando o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região:
a) Desembargador do Trabalho Audaliphal Hildebrando da Silva, como titular;
b) Juíza do Trabalho Dra. Gisele Araújo Loureiro, como suplente.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em

Manaus, data registrada no sistema.

 

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
14/08/2023, às 17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1170933 e o
código CRC 8002C608.
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